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EQUERIMENTO N° 630/2019 

I .. / 
SUMULA - Requer 1)rovidellcia do Poder Executivo junto a 

JJL 	 Se4retaria Municipal de Sañde para instalação de CAPS 110 Jardirn 

- Briquet. 

REQUEIR() a Mesa. após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oflciado a Secretaria Municipal de Saide para que. através do devido 

estudo e constalação da necessidade, venha a implernentar a irnplantação de Unidade 

do Centro de Atendimenlo Psicossocial - CAPS no Bairro Jardirn Briquet. 

(;e• LU 

Justificativa 
	7 Ifl,l 7F19 

Senhor Presidente 

Senhoras e Senhores Vercadores 	 -t  

No més de setembro de 2017 foi pleiteado por intermédlo do Requerirnento 
de n° 855/2017 a inlplantação de CAPS na localidade que ira aterider moradores dos 

hairros adjacentes como Chácara Santa Cecilia I, Chácara Santa Cecilia II Bela 

Vista Alta, Bela Vista Baixa e o Parque Boa Esperanca. 

A necessidade daquela grande parcela da populacão itapeviense desde então 

somente cresceu, muitos deles precisam de urn dos tratarnentos que o CAPS oferece. 

porérn. o rnais próxirno corn esse atendimento é o do bairro Portela, sendo mais de 

nove qul lômetros daquela localidade. 

0 CAPS estã cm coniormidade corn a I .ci Federal 10.216/01. que instituiu 

urn novo modelo de tratarnento aos transtornos mentais no Brash. Urn dos seus 

principios e garantir que o tratarnento seja feito, preferencialmenle, em serviços 

cornunitárioS de saitde mental. 

Considerando que o CAPS é o local é dotado corn infraestrutura para 

acoihirnento dos pacientes corn transtornos graves, severos e persistentes advindos 

do uso e ahuso de álcool e outras drogas. 

Considerando que a Cidade passara a contar corn mais urn espaço 

especializado no tratarnento de pessoas dependentes tanto de behidas alcoólicas 

quanto dc drogas. 

Considerando ainda que seu piblico especIlico são os adultos. mas tambérn 

podeni atencier crianças e adolescentes. ciesde que observadas as orientaçOeS do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
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Considerando também que compete ao MunicIpio zelar pela saide e 

prevenção de drogas conforme a Lei Orgânica Municipal: 

"Art. 163 - Ao sistema municipal de saóde compete, além de outras atribuiçöes, 

e nos termos do lei: 
VIII - nos pro gramas de saude desenvolvidos pelo MunicIpio serâo prioritários: 

d) pro gramas de prevencão e atendimento especializado a crianca e ao 

adolescente, dependentes de dro gas e entorpecentes". 

Diante de todo o exposto sobre a matéria em questão e a necessidade da 
populacão daquela região, seth de grande valia a instalação de unidade do CAPS 

no Jardim Briquet. 

Sala das Sessöes Benvindo Moreira Nery, 07 de fevereiro de 2019. 
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